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ERRATA Nº 02 AO EDITAL N° 008/2025/DIREX

A  Diretoria  de  Extensão  do  Cefet/RJ,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
administrativas,  torna pública a presente ERRATA para retificação do Edital  nº 
008/2025/DIREX, conforme disposto no Ato DIREX nº 01/2026, com motivação da 
Nota  Técnica  DIREX  nº  01/2026,  que  promoveram  a  realocação  de  vaga 
originalmente  destinada  à  área  de  Estatística/Ciência  da  Computação,  nos 
seguintes termos:
Fica substituído o Quadro de Vagas constante do item 2 do Edital pelo quadro 
abaixo:

Vag
a Área de Formação Exigida

Carga 
Horária 

Semanal
Remuneração 
Mensal (R$)

Regime 
de 

Trabalho

02

Graduação  em  História,  Ciências 
Sociais  ou  Pedagogia,  com 
especialização  (stricto  sensu  ou  lato 
sensu) na área de educação ou ciências 
humanas  (com  temática  ligada  à 
educação)  ou  política  pública 
educacional.

20h 
presenciais 3.180,00 Bolsa

01
Psicologia (com  atuação  comprovada 
em  psicologia  social  e  ou  psicologia 
escolar)

20h 
presenciais 3.180,00 Bolsa

01 Psicologia (com atuação comprovada 
na área de psicopedagogia)

20h 
presenciais 3.180,00 Bolsa

01 Serviço Social 20h 
presenciais 3.180,00 Bolsa

0 Ciências da Computação ou Estatística 20h 
presenciais 3.180,00 Bolsa

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital.
Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2025.

__________________________________
Luciana Ferrari Espíndola Cabral

Substituta Eventual da Diretora de Extensão
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